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Introducéo

A violéncia contra a mulher constitui um grave problema social e de saude publica,
sendo reconhecida mundialmente como violacdo dos direitos humanos. No Brasil, os
indices permanecem alarmantes, com milhares de casos de feminicidio, estupro e
violéncia doméstica notificados anualmente. Entre 2021 e 2023, foram registrados
mais de 740 mil episddios de agressdes fisicas contra mulheres, revelando néao
apenas a magnitude da violéncia, mas também a necessidade urgente de politicas
publicas eficazes e da atuacéo de profissionais de salde preparados para acolher e
intervir nesses contextos.

A enfermagem, pela sua posicdo estratégica na atencéo primaria e hospitalar,
desempenha papel essencial na prevengéo, identificacdo e acompanhamento das
vitimas. Sua atuagéo vai além do cuidado clinico, abrangendo acolhimento
humanizado, notificagdo compulsoéria, orientacao sobre direitos e inser¢do em redes
de apoio social e psicolégico. Considerando esse cenario, este estudo busca discutir a
relevancia da préatica de enfermagem no enfrentamento a violéncia contra a mulher,
analisando protocolos legais e resolugdes que amparam a atuagdo profissional, como
as Resolu¢des COFEN n° 556/2017 e n° 700/2022, além da Lei n° 11.340/2006 (Lei
Maria da Penha).

Objetivo

Analisar a atuacdo da enfermagem na prevencao e assisténcia as vitimas de violéncia
contra a mulher, destacando estratégias de intervencgéo, protocolos legais e a
importancia do acolhimento multiprofissional.

Material e Métodos
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Trata-se de um estudo de carater descritivo e exploratério, baseado em revisao
bibliografica e analise documental de legislac6es e resolu¢bes que regulamentam a
atuacéo da enfermagem no contexto da violéncia contra a mulher. Foram consultados
o Anuario Brasileiro de Seguranca Publica (2023, 2024 e 2025), legislacdes
especificas como a Lei n° 11.340/2006 (Lei Maria da Penha) e a Lei n°® 10.778/2003,
além das Resolu¢des COFEN n° 556/2017 e n° 700/2022, que orientam a pratica
profissional frente a situacfes de violéncia. A pesquisa incluiu ainda artigos cientificos
e relatorios oficiais disponiveis em plataformas governamentais e institucionais.

A andlise foi estruturada em trés eixos: panorama da violéncia contra a mulher no
Brasil; atribuig8es da enfermagem no reconhecimento, acolhimento e notificagdo dos
casos; e relevancia da integracéo da rede multiprofissional e intersetorial de apoio as
vitimas.

Resultados e Discussao

Os dados analisados evidenciam a gravidade da violéncia contra a mulher no Brasil.
Em 2024, 87,7% das vitimas de estupro eram mulheres e foram registrados 1.492
casos de feminicidio, niumeros que reforgam a vulnerabilidade desse grupo. O papel

da enfermagem, nesse contexto, ultrapassa a prestagéo de cuidados fisicos: é
fundamental identificar sinais de violéncia, mesmo quando néo ha relato explicito por
parte da vitima. Sintomas como depresséo, ansiedade, dor pélvica recorrente,
transtornos sexuais e histérico de tentativas de suicidio devem ser valorizados na
triagem clinica.

A Resolucdo COFEN n° 700/2022 estabelece protocolos que orientam desde o
registro e a notificacdo compulséria até a coleta de vestigios em casos de violéncia
sexual. Ja a Resolugdo n°® 556/2017 regulamenta a atuacéo do enfermeiro forense,
ampliando a responsabilidade desse profissional na prevencao e investigacao de
crimes. Essas normativas fortalecem a posi¢éo do enfermeiro como agente de
protecdo social e de garantia dos direitos humanos.

A abordagem multiprofissional, que integra psicélogos, assistentes sociais e equipes
médicas, é apontada como essencial. Além disso, a articulagdo com 6rgéos de
protecéo e servigcos de apoio, como a Central 180, potencializa o enfrentamento da
violéncia, promovendo ndo apenas o atendimento emergencial, mas também a
reinsercao social da vitima.

Conclusao

Conclui-se que a enfermagem ocupa papel estratégico no enfrentamento da violéncia
contra a mulher, atuando tanto na prevenc¢ado quanto na assisténcia integral as vitimas.
O dominio das legislagdes, protocolos de acolhimento e sinais clinicos € indispensavel
para uma pratica eficaz, garantindo ndo apenas a protecao fisica, mas também o
suporte psicolégico e social necessério. Dessa forma, investir na capacitacao dos
profissionais de enfermagem e ampliar a integracéo da rede de apoio constituem
medidas fundamentais para a reducao dos indices de violéncia.
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